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Sexta-feira, 11 de julho de 2025

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA N2 11.535/2025 =
de 10 de julho de 2025.

Dispbe sobre exonerac¢do de
servidor.

AIRTON LUIS PEGORARO, Prefeito Municipal de
Bariri, no uso das atribuicdes que Ihe sao conferidas por
Lei;

RESOLVE:

Art. 12 Exonerar a pedido, a partir de 10 de julho de
2025, do emprego temporario de Professora de
Educacdao Basica Il - Educacao Especial, a Sra.
Jaqueline Pereira.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicagao.

Bariri, 10 de julho de 2025.

AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal

Outros Atos

NOTIFICACAO DE ENCAMPAGCAO E ARRECADAGCAO
DE IMOVEL N2 01/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE BARIRI, no
uso de suas atribuicdes legais e devidamente respaldada
na Lei Municipal n? 5.042, de 11 de junho de 2021 e § 2° do
art. 64 da Lei Federal n? 13.465, de 11 de julho de 2017,
vem, pelo presente edital, notificar ANTONIO PAES
LOPEZ, na pessoa de seu representante legal, ou a quem
possa interessar, dos seguintes fatos:

I - O notificado ANTONIO PAES LOPEZ consta no
registro de imével e cadastrado desta municipalidade como
legitimo proprietario do imével localizado na Avenida Jodo
Lemos, n? 86 - Vila Sdo Jose - SP, inscrito no cadastro
imobilidrio do municipio com o n2 517.

Il - Em razdo da atuacdo de oficio do Municipio, foi
constatado que o imével se encontra em situacao de
aparente abandono, ndo ha indicios de que a posse esteja
sendo exercida pelo proprietdrio ou por outrem de forma
legitima e possui divida tributdria preenchendo assim os
pressupostos legais (art. 32 Lei Municipal n? 5.042, de 11 de
junho de 2021 e § 22 do art. 64 da Lei Federal n? 13.465, de
11 de julho de 2017) para ser arrecadado pelo Municipio na
condi¢cdo de bem imdvel abandonado.

Ill - Desta forma, notificamos, para no prazo de 30
(trinta) dias desta publicacdo apresentem impugnacao a
arrecadacdo do imédvel pelo Municipio, franqueando-se a
oportunidade para apresentar fatos e documentos que
demonstrem o nao preenchimento dos pressupostos legais
para tanto.
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IV - O nao atendimento da notificagcao no prazo legal
trard as seguintes implicacdes:

* Presuncao de concordancia com a arrecadacdo do
imovel pelo Municipio;

*» Imével passara a posse proviséria do Municipio, que
poderd realizar melhorias ou medidas atinentes a sua
conservacao;

* Inicio da contagem do prazo de 3 (trés) anos para
que o bem passe a propriedade do Municipio, na forma do
art. 1.276 do Cddigo Civil;

* Restituicdo da posse ao notificado somente apds o
atendimento das medidas previstas no art. 62 da Lei
Municipal n2 5.042, de 11 de junho de 2021;

* Restrigdes no tocante ao pagamento e parcelamento
de dividas tributarias vencidas (art. 62 da Lei Municipal n®
5.042, de 11 de junho de 2021);

V - Processo Administrativo Eletrénico n? 3332/2025 se
encontra no Setor de Protocolo do Municipio, estando apto
a consulta pelo notificado ou procurador devidamente
constituido.

VI - Por fim, os notificados poderao a qualquer
momento encerrar o processo de arrecadagao com o
afastamento da presuncao legal de abandono, bastando,
para tanto, quitar os tributos vencidos instituidos sobre a
propriedade predial e territorial urbana. Caso haja
interesse, deverd ser consultada a Procuradoria do
Municipio ou a Secretaria de Finangas para mais detalhes
sobre as formas de pagamento.

Prefeitura Municipal de Bariri

Diretoria Municipal de Financas

Comissao de Encampacdo e Arrecadacao de Iméveis
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NOTA DE ESCLARECIMENTO

CONCURSO PUBLICO 01/2025.

Alpha Concursos, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
22.538.299/0001-75, com sede na Rua Sete de Setembro n°® 783, Centro, na
Cidade de Palmital, Estado S&o Paulo, responsavel pelo Concurso Publico
n°® 01/2025 e a Prefeitura Municipal de Bariri-SP, vem:

Esclarecer que o Concurso Publico n° 001/2025 da Prefeitura
Municipal de Bariri somente poderdo ser habilitados e aprovados para
exercer o cargo de Meédico do Trabalho os profissionais especialistas
que atendam aos requisitos estabelecidos pela Resolucdto CFM n°
2.380/2024, o qual estara publicada no site da Prefeitura Municipal de Bariri-SP
www.bariri.sp.gov.br e no site da Alpha Concursos -
www.portal.alphaselecoes.com.br.

A Alpha Concursos e a Prefeitura Municipal de Bariri, estdo a disposicao
para maiores esclarecimentos através do e-mail
alphaassessoriaeconcursos@gmail.com ou na sede da propria Prefeitura.

Bariri - SP, 11 de julho de 2025.

AIRTON LUIS Assinado de forma digital por AIRTON
LUIS PEGORARO:48746711953
PEGORARO:48746711953 Dados: 2025.07.11 14:33:43 0300

AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUCAO CFM n° 2.380/2024
Publicado em: 24/06/2024 | Edicdo: 119 | Secédo: 1 | Pagina: 145

Homologa a Portaria CME n° 1/2024, que atualiza a
relacdo de especialidades e areas de atuacdo médicas
aprovadas pela Comissédo Mista de Especialidades.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA (CFM), no uso das atribuicdes que Ihe confere a
Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n® 44.045, de 19 de
julho de 1958, e

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Federal de Medicina a normatizacéo e a fiscalizagéo
do exercicio da medicina;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n® 8.516, de 10 de setembro de 2015, que
regulamenta a formacgéo do Cadastro Nacional de Especialistas de que tratam os 88 4° e 5° do
art. 1° da Lei n°6.932, de 7 de julho de 1981, e o art. 35 da Lei n°® 12.871, de 22 de outubro de
2013;

CONSIDERANDO a Portaria CME n° 1/2016, homologada pela Resolucdo CFM n° 2.148/2016,
que disciplina o funcionamento da Comissao Mista de Especialidades (CME), composta pelo
Conselho Federal de Medicina (CFM), pela Associacdo Médica Brasileira (AMB) e pela
Comiss@oNacional de Residéncia Médica (CNRM), que normatiza o reconhecimento e registro
das especialidades médicas e respectivas areas de atuacao no ambito dos Conselhos de
Medicina;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessao plenaria de 18 de junho de 2024.
RESOLVE:

Art. 1° Homologar a Portaria CME n° 1/2024, em anexo, que atualiza a relacdo de
especialidadese areas de atuacdo médicas aprovadas pela CME.

Art. 2° Revogam-se a Resolucdo CFM n° 2.330/2023, publicada no Diario Oficial da Unido de
15 de margo de 2023, Secdao |, pagina 112.

Art. 3° Esta resolugéo entra em vigor na data de sua publicacao.

Brasilia - DF, 18 de junho de 2024.

JOSE HIRAN DA SILVA GALLO DILZA TERESINHA AMBROS RIBEIRO
Presidente Secretaria-geral

SGAS Quadra 616 Conjunto D, lote 115, L2 Sul | Fone: (61) 3445-5900
Bairro: Asa Sul, Brasilia/DF - CEP 70.200-760 | https://portal.cfm.org.br

CFM
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

PORTARIA CME N° 01/2024
(Aprovada pela Resolugcdo CFM n° 2.380/2024)
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A COMISSAO MISTA DE ESPECIALIDADES (CME), no uso das atribuicdes que lhe confere
0 Decreto n® 8.516, de 10 de setembro de 2015, e considerando o disposto na Lei n® 6.932, de

7 dejulho de 1998 e na Lei n°® 12.871, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1° Aprovar a relacédo de especialidades e areas de atuacdo médicas, abaixo relacionadas.

A) RELACAO DAS ESPECIALIDADES MEDICAS RECONHECIDAS
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. Acupuntura

. Alergia e imunologia

. Anestesiologia

. Angiologia

. Cardiologia

. Cirurgia cardiovascular

. Cirurgia da mao

. Cirurgia de cabeca e pescoco
. Cirurgia do aparelho digestivo
. Cirurgia geral

. Cirurgia oncoldgica

. Cirurgia pediatrica

. Cirurgia plastica

. Cirurgia toracica

. Cirurgia vascular

. Clinica médica

. Coloproctologia

. Dermatologia

. Endocrinologia e metabologia
. Endoscopia

. Gastroenterologia

. Genética médica

. Geriatria

. Ginecologia e obstetricia

. Hematologia e hemoterapia

. Homeopatia

SGAS Quadra 616 Conjunto D, lote 115, L2 Sul | Fone: (61) 3445-5900
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27. Infectologia
28. Mastologia

EDICAO N2 1931

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

29. Medicina de emergéncia

30. Medicina de familia e comunidade

31. Medicina do trabalho
32. Medicina do trafego

33. Medicina esportiva

34. Medicina fisica e reabilitagao

35. Medicina intensiva

36. Medicina legal e pericia médica

37. Medicina nuclear

38. Medicina preventiva e social

39. Nefrologia

40. Neurocirurgia

41. Neurologia

42. Nutrologia

43. Oftalmologia
44. Oncologia clinica

45. Ortopedia e traumatologia

46. Otorrinolaringologia

47. Patologia

48. Patologia clinica/medicina laboratorial

49. Pediatria

50. Pneumologia

51. Psiquiatria

52. Radiologia e diagnoéstico por imagem

53. Radioterapia

54. Reumatologia

55. Urologia

O CrM |
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

B) RELACAO DAS AREAS DE ATUACAO MEDICAS RECONHECIDAS
1. Administracdo em saude

. Alergia e imunologia pediatrica

. Angiorradiologia e cirurgia endovascular

. Atendimento ao queimado

. Auditoria Médica

. Cardiologia pediatrica

. Cirurgia bariétrica

. Cirurgia cranio-maxilo-facial
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. Cirurgia do trauma
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. Cirurgia videolaparoscopica
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. Citopatologia
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. Ecocardiografia
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. Ecografia vascular com doppler
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. Eletrofisiologia clinica invasiva
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. Emergéncia pediatrica

=
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. Endocrinologia pediatrica

=
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. Endoscopia digestiva

N
o

. Endoscopia ginecolégica

N
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. Endoscopia respiratéria

N
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. Ergometria

N
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. Estimulacgéo cardiaca eletrdnica implantavel

N
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. Foniatria

N
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. Gastroenterologia pediatrica

N
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. Hansenologia
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. Hematologia e hemoterapia pediatrica

N
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. Hemodinamica e cardiologia intervencionista

N
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. Hepatologia

w
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. Infectologia hospitalar

w
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. Infectologia pediatrica
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. Mamografia

w
w

. Medicina aeroespacial
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

34. Medicina do adolescente

35. Medicina do sono

36. Medicina fetal

37. Medicina intensiva pediatrica

38. Medicina paliativa

39. Medicina tropical

40. Nefrologia pediatrica

41. Neonatologia

42. Neurofisiologia clinica

43. Neurologia pediatrica

44. Neurorradiologia

45. Nutricdo parenteral e enteral

46. Nutricdo parenteral e enteral pediatrica
47. Nutrologia pediatrica

48. Oncogenética

49. Oncologia pediatrica

50. Pneumologia pediatrica

51. Psicogeriatria

52. Psicoterapia

53. Psiquiatria da infancia e adolescéncia
54. Psiquiatria forense

55. Radiologia intervencionista e angiorradiologia
56. Reprodugéo assistida

57. Reumatologia pediatrica

58. Sexologia

59. Toxicologia médica

60. Transplante de medula 6ssea

61. Ultrassonografia em ginecologia e obstetricia

62. Ultrassonografia geral

C) TITULACOES DE ESPECIALIDADES MEDICAS

Titulo de especialistaem ACUPUNTURA

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Acupuntura

AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Médico de Acupuntura

CF M SGAS Quadra 616 Conjunto D, lote 115, L2 Sul | Fone: (61) 3445-5900
Vi Bairro: Asa Sul, Brasilia/DF - CEP 70.200-760 | https://portal.cfm.org.br
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Titulo de especialista em ALERGIA e IMUNOLOGIA

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Alergia e Imunologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associagéo Brasileira de Alergia e Imunologia

Titulo de especialistaem ANESTESIOLOGIA

Formacéao: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Anestesiologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Anestesiologia

Titulo de especialista em ANGIOLOGIA

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Angiologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Angiologia e Cirurgia Vascular

Titulo de especialista em CARDIOLOGIA

Formacéao: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Cardiologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cardiologia

Titulo de especialista em CIRURGIA CARDIOVASCULAR

Formacéo: 5 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Cirurgia Cardiovascular

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cirurgia Cardiovascular

Titulo de especialista em CIRURGIA DA MAO

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Cirurgia da M&o

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cirurgia da Mao

Titulo de especialista em CIRURGIA DE CABECA E PESCOCO

Formacao: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Cirurgia de Cabeca e Pescoco

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cirurgia de Cabeca e Pescogo

Titulo de especialista em CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO
Formacédo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Cirurgia do Aparelho
DigestivoAMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Cirurgia
Digestiva

Titulo de especialista em CIRURGIA GERAL

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Cirurgia Geral

AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Cirurgides

Titulo de especialista em CIRURGIA ONCOLOGICA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Cirurgia Oncoldgica

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cirurgia Oncoldgica

: CF M SGAS Quadra 616 Conjunto D, lote 115, L2 Sul | Fone: (61) 3445-5900
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Titulo de especialista em CIRURGIA PEDIATRICA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Cirurgia Pediatrica

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cirurgia Pediatrica

Titulo de especialista em CIRURGIA PLASTICA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Cirurgia Plastica

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cirurgia Plastica

Titulo de especialista em CIRURGIA TORACICA

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Cirurgia Tor4cica

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cirurgia Toracica

Titulo de especialista em CIRURGIA VASCULAR

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Cirurgia Vascular

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Angiologia e Cirurgia Vascular

Titulo de especialista em CLINICA MEDICA

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Clinica Médica

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Clinica Médica

Titulo de especialista em COLOPROCTOLOGIA

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Coloproctologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Coloproctologia

Titulo de especialista em DERMATOLOGIA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Dermatologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Dermatologia

Titulo de especialistaem ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Endocrinologia e Metabologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia

Titulo de especialistaem ENDOSCOPIA

Formacao: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Endoscopia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Endoscopia Digestiva

Titulo de especialistaem GASTROENTEROLOGIA

Formacéao: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Gastroenterologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Federacao Brasileira de Gastroenterologia

: CF M SGAS Quadra 616 Conjunto D, lote 115, L2 Sul | Fone: (61) 3445-5900
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Titulo de especialista em GENETICA MEDICA

Formacdao: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Genética Médica

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Genética Médica

Titulo de especialista em GERIATRIA

Formacéao: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Geriatria

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia

Titulo de especialista em GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Ginecologia e Obstetricia

AMB: Concurso do Convénio AMB / Federacao Brasileira das Sociedades de Ginecologia e
Obstetricia

Titulo de especialistaem HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

Formacdao: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Hematologia e Hemoterapia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacdo Brasileira de Hematologia e Hemoterapia

Titulo de especialista em HOMEOPATIA

Formagéao: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Homeopatia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacdo Médica Homeopética Brasileira

Titulo de especialista em INFECTOLOGIA

Formacdao: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Infectologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Infectologia
Titulo de especialista em MASTOLOGIA

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Mastologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Mastologia

Titulo de especialista em MEDICINA DE EMERGENCIA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Medicina de Emergéncia
AMB: Concurso AMB/Associacao Brasileira de Medicina de
Emergéncia

Titulo de especialista em MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Medicina de Familia e Comunidade

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Medicina de Familia e Comunidade

Titulo de especialista em MEDICINA DO TRABALHO

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Medicina do Trabalho

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacdo Nacional de Medicina do Trabalho

: CF M SGAS Quadra 616 Conjunto D, lote 115, L2 Sul | Fone: (61) 3445-5900
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Titulo de especialista em MEDICINA DO TRAFEGO

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Medicina do Trafego

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacdo Brasileira de Medicina do Trafego

Titulo de especialista em MEDICINA ESPORTIVA

Formacéo: 03 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Medicina Esportiva

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Medicina do Exercicio e Esporte

Titulo de especialista em MEDICINA FiSICA E REABILITAGAO

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Medicina Fisica e Reabilitagao

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Medicina Fisica e Reabilitagdo

Titulo de especialista em MEDICINA INTENSIVA

Formacédo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Medicina Intensiva

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associagéo de Medicina Intensiva Brasileira

Titulo de especialista em MEDICINA LEGAL E PERICIA MEDICA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Medicina Legal e Pericia Médica

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacéo Brasileira de Medicina Legal e Pericias Médicas

Titulo de especialista em MEDICINA NUCLEAR

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Medicina Nuclear

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Medicina Nuclear

Titulo de especialista em MEDICINA PREVENTIVA E SOCIAL

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Medicina Preventiva e Social

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associagdo Brasileira de Medicina Preventiva e Administracéo
em Saude

Titulo de especialista em NEFROLOGIA

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Nefrologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Nefrologia

Titulo de especialista em NEUROCIRURGIA

Formacéo: 5 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Neurocirurgia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Neurocirurgia

Titulo de especialista em NEUROLOGIA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Neurologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Academia Brasileira de Neurologia
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Titulo de especialistaem NUTROLOGIA

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Nutrologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacdo Brasileira de Nutrologia

Titulo de especialista em OFTALMOLOGIA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Oftalmologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Conselho Brasileiro de Oftalmologia

Titulo de especialista em ONCOLOGIA CLINICA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Oncologia Clinica

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Oncologia Clinica

Titulo de especialista em ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Ortopedia e Traumatologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia

Titulo de especialista em OTORRINOLARINGOLOGIA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Otorrinolaringologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacao Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico-
Facial

Titulo de especialistaem PATOLOGIA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Patologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Patologia

Titulo de especialista em PATOLOGIA CLINICA/MEDICINA LABORATORIAL

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Patologia Clinica/Medicina Laboratorial

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Patologia Clinica/Medicina Laboratorial

Titulo de especialista em PEDIATRIA

Formacéao: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Pediatria

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Pediatria

Titulo de especialistaem PNEUMOLOGIA

Formacdo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Pneumologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia

Titulo de especialista em PSIQUIATRIA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Psiquiatria

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associa¢éo Brasileira de Psiquiatria
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Titulo de especialista em RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Radiologia e Diagnéstico por Imagem

AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnéstico por Imagem

Titulo de especialista em DIAGNOSTICO POR IMAGEM - atuagdo exclusiva: RADIOLOGIA
INTERVENCIONISTA E ANGIORRADIOLOGIA

Formacéao: 2 anos

AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagndéstico por Imagem

Titulo de especialista em RADIOTERAPIA

Formacéo: 4 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Radioterapia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Radioterapia

Titulo de especialista em REUMATOLOGIA

Formacéo: 2 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Reumatologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Reumatologia

Titulo de especialista em UROLOGIA

Formacéo: 3 anos

CNRM: Programa de Residéncia Médica em Urologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Urologia

D) CERTIFICACOES DE AREAS DE ATUACAO

ADMINISTRACAO EM SAUDE

Formacdo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em qualquer Programa de Residéncia Médica (PRM) de
especialidade

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associac¢éo Brasileira de Medicina Preventiva e Administragéo
em Saude

Requisitos: titulo de especialista da AMB (TEAMB)

ALERGIA E IMUNOLOGIA PEDIATRICA
Formacéo: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Alergia e Imunologia ou Pediatria
AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacao Brasileira de Alergia e Imunologia/Sociedade
Brasileira de Pediatria
Requisitos: TEAMB em Alergia e Imunologia
TEAMB em Pediatria

ANGIORRADIOLOGIA E CIRURGIA ENDOVASCULAR

Formacao: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Radiologia e Diagnéstico por Imagem, Cirurgia Vascular
ou Angiologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnéstico por
Imagem/Sociedade Brasileira de Angiologia e Cirurgia Vascular

Requisitos: TEAMB em Angiologia
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

TEAMB em Cirurgia Vascular
TEAMB em Radiologia e Diagnéstico por Imagem

ATENDIMENTO AO QUEIMADO

Formacdo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cirurgia Plastica

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cirurgia Plastica
Requisitos: TEAMB em Cirurgia Plastica

AUDITORIA MEDICA
Formacéo: 1 ano
CNRM: Opcional em qualquer Programa de Residéncia Médica (PRM) de especialidade

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacdo Brasileira de Medicina Preventiva e Administracéo
em Saulde
Requisitos: Titulo de Especialista da AMB (TEAMB)

CARDIOLOGIA PEDIATRICA
Formacéao: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cardiologia ou Pediatria

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cardiologia / Sociedade Brasileira
dePediatria
Requisitos: TEAMB em Cardiologia

TEAMB em Pediatria

CIRURGIA BARIATRICA
Formacdao: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cirurgia do Aparelho Digestivo ou Cirurgia Geral
AMB: Concurso do convénio AMB/Colégio Brasileiro de Cirurgia Digestiva / Colégio Brasileiro
deCirurgides
Requisitos: TEAMB em Cirurgia do Aparelho Digestivo

TEAMB em Cirurgia Geral

CIRURGIA CRANIO-MAXILO-FACIAL
Formacéo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cirurgia de Cabeca e Pescoco, Cirurgia Plastica ou
Otorrinolaringologia
AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cirurgia de Cabeca e Pescoco /
Sociedade Brasileira de Cirurgia Plastica/Associac@o Brasileira de Otorrinolaringologia eCirurgia
Cérvico-Facial
Requisitos: TEAMB em Cirurgia de Cabeca e Pescoco

TEAMB em Cirurgia Plastica

TEAMB em Otorrinolaringologia

CIRURGIA DO TRAUMA
Formacéao: 02 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cirurgia Geral
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Cirurgites
Requisitos: TEAMB em Cirurgia Geral

CIRURGIA VIDEOLAPAROSCOPICA
Formacéo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cirurgia do Aparelho Digestivo ou Cirurgia Geral
AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Cirurgia Digestiva / Colégio Brasileiro
deCirurgides
Requisitos: TEAMB em Cirurgia do Aparelho Digestivo

TEAMB em Cirurgia Geral

CITOPATOLOGIA

Formacéo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em PRM em Patologia
AMB: Concurso AMB/Sociedade Brasileira de Patologia
Requisitos: TEAMB em Patologia

DENSITOMETRIA OSSEA
Formacéo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Endocrinologia e Metabologia, Ginecologia e
Obstetricia, Medicina Nuclear, Ortopedia e Traumatologia ou Reumatologia
AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagndstico por
Imagem
Requisitos: TEAMB em Endocrinologia e Metabologia
TEAMB em Ginecologia e Obstetricia
TEAMB em Medicina Nuclear
TEAMB em Ortopedia e Traumatologia
TEAMB em Reumatologia

DOR

Formacéo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Acupuntura, Anestesiologia, Clinica Médica, Medicina
Fisica e Reabilitagao, Neurocirurgia, Neurologia, Ortopedia, Pediatria ou Reumatologia
AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Médico de Acupuntura/Sociedade Brasileira de
Anestesiologia/Sociedade Brasileira de Clinica Médica/Sociedade Brasileira de Medicina Fisica e
Reabilitacdo/Sociedade Brasileira de Neurocirurgia/Academia Brasileira de Neurologia/Sociedade
Brasileira de Ortopedia e Traumatologia/Sociedade Brasileira de Pediatria/Sociedade Brasileira de
Reumatologia
Requisitos: TEAMB em Acupuntura

TEAMB em AnestesiologiaTEAMB em Clinica Médica

TEAMB em Medicina Fisica e Reabilitacdo

TEAMB em Neurocirurgia

TEAMB em Neurologia

TEAMB em Ortopedia

TEAMB em Pediatria

TEAMB em Reumatologia

ECOCARDIOGRAFIA
Formacéo: 2 anos
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CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cardiologia
AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cardiologia
Requisitos: TEAMB em Cardiologia
TEAMB em Pediatria + certificado de atuacdo em Cardiologia Pediatrica

ECOGRAFIA VASCULAR COM DOPPLER
Formacdo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Radiologia, Cirurgia Vascular ou Angiologia
AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnéstico por
Imagem/Sociedade Brasileira de Angiologia e Cirurgia Vascular
Requisitos: TEAMB em Angiologia
TEAMB em Cardiologia + certificado de atuagdo em Ecocardiografia
TEAMB em Cirurgia Vascular
TEAMB em Radiologia e Diagnéstico por Imagem

ELETROFISIOLOGIA CLINICA INVASIVA

Formacéo: 02 anos

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cardiologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cardiologia
Requisitos: TEAMB em Cardiologia

EMERGENCIA PEDIATRICA
Formacdo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Medicina de Emergéncia ou Pediatria
AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacdo Brasileira de Medicina de Emergéncia/Sociedade
Brasileira de Pediatria
Requisitos: TEAMB em Medicina de Emergéncia
TEAMB em Pediatria

ENDOCRINOLOGIA PEDIATRICA
Formacéao: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Endocrinologia e Metabologia ou Pediatria
AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Endocrinologia eMetabologia
/Sociedade Brasileira de Pediatria
Requisitos: TEAMB em Endocrinologia e Metabologia

TEAMB em Pediatria

ENDOSCOPIA DIGESTIVA
Formacdo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Endoscopia, Cirurgia do Aparelho Digestivo,
Gastroenterologia, Coloproctologia ou Cirurgia Geral
AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Endoscopia
Digestiva
Requisitos: TEAMB em Cirurgia do Aparelho Digestivo
TEAMB em Cirurgia Geral
TEAMB em Coloproctologia
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TEAMB em Endoscopia
TEAMB em Gastroenterologia

ENDOSCOPIA GINECOLOGICA

Formacéo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Ginecologia e Obstetricia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Federacgédo Brasileira das Sociedades de Ginecologia e
Obstetricia

Requisitos: TEAMB em Ginecologia e Obstetricia

ENDOSCOPIA RESPIRATORIA
Formacédo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cirurgia Toracica ou Pneumologia
AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia/Sociedade
Brasileira de Cirurgia Toracica
Requisitos: TEAMB em Cirurgia Toracica
TEAMB em Pneumologia
TEAMB em Pediatria + certificado de atuagdo em Pneumologia Pediatrica

ERGOMETRIA

Formacdo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cardiologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cardiologia
Requisitos: TEAMB em Cardiologia

ESTIMULACAO CARDIACA ELETRONICA IMPLANTAVEL
Formacéo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cardiologia ou Cirurgia Cardiovascular
AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cardiologia/Sociedade Brasileira de
Cirurgia Cardiovascular
Requisitos: TEAMB em Cardiologia
TEAMB em Cirurgia Cardiovascular

FONIATRIA

Formacéo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Otorrinolaringologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacao Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico-
Facial

Requisitos: TEAMB em Otorrinolaringologia

GASTROENTEROLOGIA PEDIATRICA
Formacéo: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Gastroenterologia ou Pediatria
AMB: Concurso do Convénio AMB/Federacao Brasileira de Gastroenterologia/Sociedade Brasileira
de Pediatria
Requisitos: TEAMB em Gastroenterologia
TEAMB em Pediatria

HANSENOLOGIA

Formacdo: 1 ano
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CNRM: requisito de Residéncia Médica em Clinica Médica, Dermatologia, Infectologia, Medicina
Preventiva e Social, Medicina de Familia e Comunidade ou Neurologia
AMB: Concurso AMB
Requisitos: TEAMB em Clinica Médica
TEAMB em Dermatologia
TEAMB em Infectologia
TEAMB em Medicina de Familia e Comunidade
TEAMB em Medicina Preventiva e Social
TEAMB em Neurologia

HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA PEDIATRICA
Formacéo: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Hematologia e Hemoterapia ou Pediatria
AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacdo Brasileira de Hematologia e Hemoterapia /
Sociedade Brasileira de Pediatria
Requisitos: TEAMB em Hematologia e Hemoterapia
TEAMB em Pediatria

HEMODINAMICA E CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA

Formacédo: 2 anos

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cardiologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cardiologia

Requisitos: TEAMB em Cardiologia
TEAMB em Pediatria + certificado de atuagdo em Cardiologia Pediatrica

HEPATOLOGIA
Formacéo: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Clinica Médica, Gastroenterologia ou Infectologia
AMB: Concurso AMB
Requisitos: TEAMB em Clinica Médica
TEAMB em Gastroenterologia
TEAMB em Infectologia

INFECTOLOGIA HOSPITALAR
Formacédo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Infectologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de
Infectologia

Requisitos: TEAMB em Infectologia

INFECTOLOGIA PEDIATRICA
Formacéao: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Infectologia ou Pediatria

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Infectologia e Sociedade Brasileira de
Pediatria
Requisitos: TEAMB em Infectologia
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TEAMB em Pediatria

MAMOGRAFIA
Formacdo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Ginecologia e Obstetricia ou Mastologia
AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagndstico por
Imagem/Federacao Brasileira das Sociedades de Ginecologia e Obstetricia/Sociedade Brasileira
de Mastologia
Requisitos: TEAMB em Ginecologia e Obstetricia
TEAMB em Mastologia

MEDICINA AEROESPACIAL
Formacéao: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Clinica Médica, Medicina Intensiva, Medicina de
Emergéncia, Cirurgia Geral, Pediatria, Anestesiologia, Cardiologia, Cirurgia Pediatrica, Medicina
do Trabalho, Medicina do Trafego, Ortopedia e Traumatologia, Otorrinolaringologia ou Psiquiatria.
AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Clinica Médica/Associacdo de Medicina
Intensiva Brasileira/Associacdo Brasileira de Medicina de Emergéncia/Colégio Brasileiro de
Cirurgibes/Sociedade Brasileira de Pediatria/Sociedade Brasileira de Anestesiologia/Sociedade
Brasileira de Cardiologia/Associacdo Brasileira de Cirurgia Pediatrica/Associacdo Nacional de
Medicina do Trabalho/Associagdo Brasileira de Medicina do Trafego/Sociedade Brasileira de
Ortopedia e Traumatologia/Associacdo Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico-
Facial/Associacao Brasileira de Psiquiatria.
Requisito: TEAMB em Clinica Médica

TEAMB em Medicina Intensiva

TEAMB em Medicina de EmergénciaTEAMB em Cirurgia Geral

TEAMB em Pediatria TEAMB em Anestesiologia

TEAMB em Medicina de Trafego

TEAMB em Medicina do Trabalho

TEAMB em Otorrinolaringologia

TEAMB em Cardiologia

TEAMB em Cirurgia Pediatrica

TEAMB em Ortopedia e Traumatologia

TEAMB em Psiquiatria

MEDICINA DO ADOLESCENTE

Formacéo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Pediatria

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de
Pediatria

Requisito: TEAMB em Pediatria

MEDICINA DO SONO

Formacéo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cardiologia, Clinica Médica, Neurologia,
Otorrinolaringologia,Pediatria, Pneumologia ou Psiquiatria.

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Cardiologia/Sociedade Brasileira de
Clinica Médica/Academia Brasileira de Neurologia/Associacao Brasileira de Otorrinolaringologia e
Cirurgia Cérvico-Facial/Sociedade Brasileira de Pediatria/SociedadeBrasileira de Pneumologia e
Tisiologia/Sociedade Brasileira de Psiquiatria.
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Requisitos: TEAMB em Cardiologia
TEAMB em Clinica Médica
TEAMB em Neurologia
TEAMB em Otorrinolaringologia
TEAMB em Pediatria
TEAMB em Pneumologia
TEAMB em Psiquiatria

MEDICINA FETAL

Formacdo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Ginecologia e Obstetricia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Federacao Brasileira das Sociedades de Ginecologia e

Obstetricia
Requisitos: TEAMB em Ginecologia e Obstetricia

MEDICINA INTENSIVA PEDIATRICA
Formacéao: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Medicina Intensiva ou Pediatria
AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacdo de Medicina Intensiva Brasileira/Sociedade
Brasileira de Pediatria
Requisitos: TEAMB em Medicina Intensiva
TEAMB em Pediatria

MEDICINA PALIATIVA
Formacéo: 02 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Anestesiologia, Cirurgia de Cabeca e Pescoco, Cirurgia
Oncoldgica, Clinica Médica, Geriatria, Mastologia, Medicina de Familia e Comunidade, Medicina
Intensiva, Neurologia, Nefrologia, Oncologia Clinica ou Pediatria
AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Anestesiologia/Sociedade Brasileira de
Cirurgia de Cabeca e Pescoco/Sociedade Brasileira de Cirurgia Oncoldgica/Sociedade Brasileira
de Clinica Médica/Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia/Sociedade Brasileira de
Mastologia/Sociedade Brasileira de Medicina de Familia e Comunidade/Associacdo de Medicina
Intensiva Brasileira/Academia Brasileira de Neurologia/Sociedade Brasileira de
Nefrologia/Sociedade Brasileira de Oncologia Clinica/Sociedade Brasileira de Pediatria
Requisitos: TEAMB em Anestesiologia

TEAMB em Cirurgia de Cabeca e Pescoco

TEAMB em Cirurgia Oncolégica

TEAMB em Clinica Médica

TEAMB em Geriatria

TEAMB em Mastologia

TEAMB em Medicina de Familia e Comunidade

TEAMB em Medicina Intensiva

TEAMB em Neurologia

TEAMB em Nefrologia

TEAMB em Oncologia Clinica

TEAMB em Pediatria

MEDICINA TROPICAL
Formacéo: 1 ano
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CNRM: requisito de Residéncia Médica em Infectologia
AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de
Infectologia

Requisitos: TEAMB em Infectologia

NEFROLOGIA PEDIATRICA

Formacdo: 2 anos

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Nefrologia ou Pediatria

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Nefrologia/Sociedade Brasileira
dePediatria

Requisitos: TEAMB em Nefrologia

TEAMB em Pediatria

NEONATOLOGIA

Formacdao: 2 anos

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Pediatria

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de
Pediatria

Requisito: TEAMB em Pediatria

NEUROFISIOLOGIA CLINICA
Formacao: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Medicina Fisica e Reabilitacdo, Neurologia,
Neurocirurgia ou Pediatria.
AMB: Concurso AMB
Requisitos: TEAMB em Medicina Fisica e Reabilitacédo
TEAMB em Neurocirurgia
TEAMB em Neurologia
TEAMB em Pediatria + certificado de atuacdo em Neurologia Pediatrica

NEUROLOGIA PEDIATRICA
Formacéo: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Neurologia ou Pediatria
AMB: Concurso do Convénio AMB/Academia Brasileira de Neurologia/Sociedade Brasileira de
Pediatria
Requisitos: TEAMB em Neurologia
TEAMB em Pediatria

NEURORRADIOLOGIA
Formacdao: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Radiologia e Diagndstico por Imagem, Neurologia ou
Neurocirurgia
AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagndstico por
Imagem
Requisitos: TEAMB em Neurocirurgia
TEAMB em Neurologia
TEAMB em Radiologia e Diagnéstico por Imagem
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NUTRI(;AO PARENTERAL E ENTERAL
Formacédo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cirurgia Geral, Cirurgia do Aparelho Digestivo, Clinica
Médica, Gastroenterologia, Medicina Intensiva, Nutrologia ou Pediatria
AMB: Concurso AMB
Requisitos: TEAMB em Cirurgia Geral
TEAMB em Cirurgia do Aparelho DigestivoTEAMB em Clinica Médica
TEAMB em Gastroenterologia TEAMB em Medicina Intensiva
TEAMB em Nutrologia
TEAMB em Pediatria

NUTRIQAO PARENTERAL E ENTERAL PEDIATRICA
Formacéao: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Nutrologia ou
Pediatria
AMB: Concurso AMB
Requisitos: TEAMB em Nutrologia

TEAMB em Pediatria

NUTROLOGIA PEDIATRICA
Formacédo: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Nutrologia ou Pediatria

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Pediatria/Associacdo Brasileira de
Nutrologia
Requisitos: TEAMB em Nutrologia

TEAMB em Pediatria

ONCOGENETICA

Formacéo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Cirurgia de Cabeca e Pescoco, Cirurgia Oncoldgica,
Coloproctologia, Genética Médica, Hematologia e Hemoterapia, Mastologia, Neurologia, Oncologia
Clinica, Patologia Clinica/Medicina Laboratorial ou Radioterapia.
AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Genética Médica/Sociedade Brasileira
de Oncologia Clinica/Sociedade Brasileira de Cirurgia Oncoldgica/Sociedade Brasileira de
Coloproctologia/Sociedade Brasileira de Mastologia/Sociedade Brasileira de
Radioterapia/Sociedade Brasileira de Cirurgia de Cabeca e Pescoco/Sociedade Brasileira de
Patologia Clinica e Medicina Laboratorial/Academia Brasileira de Neurologia/Associac@o Brasileira
de Hematologia, Hemoterapia e Terapia Celular
Requisitos: TEAMB em Cirurgia de Cabeca e Pescoco

TEAMB em Cirurgia Oncolégica

TEAMB em Coloproctologia

TEAMB em Genética Médica

TEAMB em Hematologia e Hemoterapia

TEAMB em Mastologia

TEAMB em Neurologia

TEAMB em Oncologia Clinica

TEAMB em Patologia Clinica/Medicina Laboratorial

TEAMB em Radioterapia
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ONCOLOGIA PEDIATRICA
Formacédo: 2 anos

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Hematologia e Hemoterapia, Oncologia Clinica ou
Pediatria
AMB:Concurso do Convénio  AMB/Associacao Brasileira de Hematologia e
Hemoterapia/Sociedade Brasileira de Pediatria
Requisitos: TEAMB em Hematologia e Hemoterapia

TEAMB em Oncologia Clinica

TEAMB em Pediatria

PNEUMOLOGIA PEDIATRICA
Formacao: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Pediatria ou Pneumologia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Pediatria/Sociedade Brasileira de
Pneumologia e Tisiologia
Requisitos: TEAMB em Pediatria

TEAMB em Pneumologia

PSICOGERIATRIA

Formacdo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Psiquiatria

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacao Brasileira de Psiquiatria
Requisitos: TEAMB em Psiquiatria

PSICOTERAPIA

Formacéo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Psiquiatria

AMB: Concurso do Convénio AMB/Associagdo Brasileira de Psiquiatria
Requisitos: TEAMB em Psiquiatria

PSIQUIATRIA DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
Formacdo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Psiquiatria
AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacdo Brasileira de
Psiquiatria

Requisitos: TEAMB em Psiquiatria

PSIQUIATRIA FORENSE

Formacéo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Psiquiatria
AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacdo Brasileira de
Psiquiatria

Requisitos: TEAMB em Psiquiatria

RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA E ANGIORRADIOLOGIA
Formacéo: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Angiologia, Cirurgia Vascular ou Radiologia e
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Diagnéstico por Imagem
AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnéstico por
Imagem/Sociedade Brasileira de Angiologia e Cirurgia Vascular
Requisitos: TEAMB em Angiologia
TEAMB em Cirurgia Vascular
TEAMB em Radiologia e Diagndéstico por Imagem

REPRODUCAO ASSISTIDA
Formacdo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Ginecologia e Obstetricia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Federacao Brasileira das Sociedades de Ginecologia e
Obstetricia
Requisitos: TEAMB em Ginecologia e Obstetricia

REUMATOLOGIA PEDIATRICA
Formacdao: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Reumatologia ou Pediatria

AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Pediatria/Sociedade Brasileira de
Reumatologia
Requisitos: TEAMB em Pediatria

TEAMB em Reumatologia

SEXOLOGIA
Formacéo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Ginecologia e Obstetricia ou Psiquiatria
AMB: Concurso do Convénio AMB/Federacao Brasileira das Sociedades de Ginecologia e
Obstetricia/Associagdo Brasileira de Psiquiatria
Requisitos: TEAMB em Ginecologia e Obstetricia
TEAMB em Psiquiatria

TOXICOLOGIA MEDICA
Formacéo: 1 ano
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Clinica Médica, Medicina Intensiva, Medicina do
Trabalho, Pediatria ou Pneumologia.
AMB: Concurso do Convénio AMB/Sociedade Brasileira de Clinica Médica/Associagao de Medicina
Intensiva Brasileira/Associacdo Nacional de Medicina do Trabalho/Sociedade Brasileira de
Pediatria/Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia
Requisitos: TEAMB em Clinica Médica

TEAMB em Medicina Intensiva

TEAMB em Medicina do Trabalho

TEAMB em Pediatria

TEAMB em Pneumologia

TRANSPLANTE DE MEDULA OSSEA

Formacdo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Hematologia e Hemoterapia
AMB: Concurso do Convénio AMB/Associacao Brasileira de Hematologia e
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Hemoterapia
Requisitos: TEAMB em Hematologia e Hemoterapia

ULTRASSONOGRAFIA EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

Formacéo: 1 ano

CNRM: requisito de Residéncia Médica em Ginecologia e Obstetricia

AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagndéstico por
Imagem/Federacao Brasileira das Sociedades de Ginecologia e Obstetricia
Requisitos: TEAMB em Ginecologia e Obstetricia

ULTRASSONOGRAFIA GERAL
Formacao: 2 anos
CNRM: requisito de Residéncia Médica em Clinica Médica, Cirurgia Geral, Ginecologia e
Obstetricia, Pediatria, Medicina de Emergéncia, Medicina Intensiva, Angiologia, Cirurgia Vascular,
Medicina de Familia e Comunidade ou Medicina Preventiva e Social
AMB: Concurso do Convénio AMB/Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagndstico por Imagem
Requisitos: TEAMB Clinica Médica

TEAMB Cirurgia Geral

TEAMB Ginecologia e Obstetricia

TEAMB Pediatria

TEAMB Medicina de Emergéncia

TEAMB Medicina Intensiva

TEAMB Angiologia

TEAMB Cirurgia Vascular

TEAMB Medicina de Familia e Comunidade
TEAMB Medicina Preventiva e Social.

Brasilia, 17 de janeiro de 2024.

COMISSAO MISTA DE ESPECIALIDADES
CFM-AMB-CNRM
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EXPOSICAO DE MOTIVOS DA RESOLUCAO CFM n° 2.380/2024

O Decreto n° 8.516, de 10 de setembro de 2015, regulamentou a forma¢édo do Cadastro
Nacional de Especialistas e estabeleceu a Comissao Mista de Especialidades (CME), vinculada
aoCFM, a qual compete definir as especialidades médicas.

O citado Decreto prevé em seu artigo 4°, § 2°, que os representantes da CME definirdo
as demais competéncias para sua atuacao e as regras de seu funcionamento por meio de ato
especifico.

Em cumprimento ao referido dispositivo foi homologada, pela Resolu¢do CFM n°
2.148/2016, a Portaria CME n° 1/2016, que disciplina o funcionamento da Comissao Mista de
Especialidades e normatiza o reconhecimento e o registro das especialidades médicas e
respectivas areas de atuacdo no ambito dos Conselhos de Medicina.

Por conseguinte, a citada Portaria, em seu artigo 8°, estabelece que “a atualizagao do
rol das especialidades médicas e areas de atuacdo reconhecidas, quando ocorrer, sera feita
por meiode Portaria da CME, que sera homologada por resolucdo do Conselho Federal de
Medicina, a qualsera publicada no Diario Oficial da Unido”.

Nessa Portaria foram acrescentadas as seguintes areas de atuacdo: Oncogenética nas
seguintes especialidades: Genética Médica, Oncologia Clinica, Cirurgia Oncoldgica,
Coloproctologia, Mastologia, Radioterapia, Cirurgia de Cabeca e Pescoco, Patologia
Clinica/Medicina Laboratorial, Neurologia, Hematologia e Hemoterapia. Foram também
incluidas as especialidades de Medicina do Trafego, Medicina do Trabalho,
Otorrinolaringologia, Cardiologia, Cirurgia Pediatrica, Ortopedia e Traumatologia e Psiquiatria
como pré-requisito para obtencao do certificado de area de atuacdo em Medicina Aeroespacial.
Também foi incluida a especialidade de Medicina do Trabalho como pré-requisito para a area
de atuacdo em Toxicologia Médica. Além destas, foi incluida a especialidade de Cardiologia
como pré-requisito na area de atua¢do em Medicina do Sono.

Dessa forma, o CFM, por intermédio desta Resolucdo, da publicidade a Portaria CME
n° 1/2024, em que consta a relacado atualizada de especialidades e areas de atuacao médicas
aprovadas e reconhecidas por esta Comisséo.

MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO
Conselheiro Relator
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Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS

s-CMAS

EDITAL DE CONVOCAGAO DO CMAS N° 01/2025

EDITAL DE CONVOCAGAO DE ASSEMBLEIA PARA ELEIGAO DE REPRESENTANTES
DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS

Bariri-SP
2025
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EDITAL DE CONVOCAGAO DO CMAS N° 05/2023

O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, com esteio na Lei Federal 8.742/1993,
estruturado pela Lei Municipal n® 4.713/2016, Lei Municipal n® 5.160/2022, Lei Municipal n°®
5.227/2023, Resolugdo CNAS 237/2006, Resolugdo CNAS 11/2015, Resolugdo CNAS
6/2015 e Regimento Interno do CMAS, torna publica o presente Edital de Convocagédo para
Eleicdo dos Conselheiros Titulares e Suplentes do CMAS.

1. PROPOSITO DO EDITAL DE CONVOCAGAO

1.1. A finalidade da presente Convocagao € a eleicdo de representantes das entidades e
organizagoes de Assisténcia Social com sede no Municipio de Bariri; dos usuarios ou de
Organizacao de usuarios da Assisténcia Social e dos representantes dos trabalhadores do
setor, para assembleia de eleigdo dos Conselheiros Titulares e Suplentes, que irdo compor o
Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS para o biénio 2025/2027, conforme
condigcbes estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de selecdo reger-se-a pela Lei Federal 8.742/1993, estruturado pela Lei
Municipal n° 4.713/2016, Lei Municipal n° 5.160/2022, Lei Municipal n® 5.227/2023,
Resolugdo CNAS 237/2006, Resolugdo CNAS 11/2015, Resolugdo CNAS 6/2015 e
Regimento Interno do CMAS e pelos demais normativos aplicaveis, além das condigbes
previstas neste Edital.

2. CARACTERIZAGAO DAS ENTIDADES E ORGANIZAGOES DE ASSISTENCIA
SOCIAL, USUARIOS OU ORGANIZAGAO DE USUARIOS DA ASSISTENCIA SOCIAL E
DOS TRABALHADORES DO SETOR:

21. Serdo consideradas entidades e organizacbes de Assisténcia Social aquelas
juridicamente constituidas que tenham, estatutariamente, entre seus objetivos a defesa dos
direitos de individuos e grupos vinculados a Politica Nacional de Assisténcia Social - PNAS,
sendo caracterizado seu protagonismo na organizagao mediante participacdo efetiva nos
6rgaos diretivos que os representam, por meio da sua prépria participagdo ou de seu
representante legal, quando for o caso.

2.2. Usuarios sdo os cidadaos, sujeitos de direitos e coletivos que se encontram em
situagdes de vulnerabilidade e riscos social e pessoal, que acessam 0s servigos, programas,
projetos, beneficios e transferéncia de renda no ambito da Politica Publica de Assisténcia
Social e no Sistema Unico de Assisténcia Social.

2.2.1. Serao considerados representantes de usuarios sujeitos coletivos vinculados aos
servigos, programas, projetos, beneficios e transferéncia de renda da politica de assisténcia
social, mobilizadas de diversas formas, e que tém como objetivo a luta pela garantia de seus
direitos.
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2.3. As organizagbes de usuarios sao sujeitos coletivos, que expressam diversas formas de
organizagao e de participagao, caracterizadas pelo protagonismo do usuario.

2.3.1 Serdo consideradas como legitimas as diferentes formas de constituicdo juridica,
politica ou social: associa¢gdes, movimentos sociais, féruns, conselhos locais de Usuarios,
redes ou outras denominagdes que tenham entre seus objetivos a defesa e a garantia de
individuos e coletivos de usuérios do SUAS.

2.4 Serao considerados trabalhadores do setor aqueles que participarem em alguma das
formas de organizagdo de trabalhadores do setor, como associagdes de trabalhadores,
sindicatos, federagdes, confederagdes, centrais sindicais, conselhos federais de profissdes
regulamentadas, férum nacional e féruns regionais, estaduais e municipais de trabalhadores,
que organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores que atuam
institucionalmente na politica de assisténcia social, conforme preconizado na Lei Organica
da Assisténcia Social-LOAS, na Politica Nacional de Assisténcia Social- PNAS e no Sistema
Unico da Assisténcia Social — SUAS.

2.41 A representacdo dos trabalhadores deve ser distinta e autbnoma em relagéo aos
demais segmentos que compdem os Conselhos de Assisténcia Social e no processo de
conferéncias, por isso, um profissional com cargo de diregao ou de confianga na gestao do
SUAS, que pela prépria natureza da fungdo representa os gestores publicos ou
organizagdes e entidades de assisténcia social, ndo pode ser representante dos
trabalhadores.

3. DAS VAGAS

3.1. Para o Biénio de 2025/2027 seréo eleitos quatro conselheiros titulares e respectivos
suplentes eleitos pelos seus pares, representando os usuarios ou organizagédo de usuarios
da Assisténcia Social; as entidades e organizagbes de Assisténcia Social e trabalhadores do

setor, para compor o Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, sendo estes:

a) 01 (um) representante dos usuarios ou de organizagao de usuarios da Assisténcia
Social;

b) 02 (dois) representantes de entidades e organizagdes de Assisténcia Social;

c) 01 (um) representante de trabalhadores do setor.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Os representantes das ENTIDADES e ORGANIZACAO de Assisténcia Social, dos
USUARIOS ou ORGANIZACAO de usuarios da Assisténcia Social dos TRABALHADORES
do setor interessados em participar do processo de eleicdo, deverdo se credenciar para
concorrer a uma vaga no Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, no periodo do
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dia 17 de julho a 01 de agosto de 2025, no horario das 8h as 16h, junto a Diretoria de Agéo
Social, localizada na Avenida Claudionor Barbieri, 705, Centro.

4.2. Quanto aos representantes das entidades e organizagbes de Assisténcia Social,
deverao ser apresentados no ato do credenciamento os seguintes documentos:

a) Ficha de credenciamento da entidades e organizagdes de Assisténcia Social
juridicamente constituida (Anexo I1);

b) Cépia de um documento oficial com foto do respectivo delegado representante da
entidade;

c) Cépia da ata da eleicdo da atual diretoria devidamente registrada em cartério; e

d) Cépia do Certificado de Registro, valido, do Conselho Municipal de Assisténcia Social —
CMAS.

4.3. Quanto aos representantes dos usudrios ou organizagao de usuarios da Assisténcia
Social, deverao ser apresentados no ato do credenciamento os seguintes documentos:

a) Ficha de credenciamento, conforme Anexo llI;
b) Copia de um documento oficial com foto;

4.3.1 A Diretoria de Servigo de Agao Social podera indicar representante dos usuarios da
Politica de Assisténcia Social os referenciados nas unidades desta Diretoria.

4.4. Quanto aos trabalhadores do setor, deverdo ser apresentados no ato do
credenciamento os seguintes documentos:

a) Ficha de credenciamento, conforme Anexo IV
b) Cépia de um documento oficial com foto; e

c) Documento comprobatério de vinculo do trabalhador em organizagao representativa dos
trabalhadores do SUAS, que deverdo: |. ter em sua base de representagdo segmentos de
trabalhadores que atuam na politica publica de assisténcia social; Il. defender direitos dos
segmentos de trabalhadores na Politica de Assisténcia Social; Ill. propor a defesa dos
direitos sociais aos cidadaos e aos usuarios da assisténcia social; IV. ter formato juridico de
sindicato, federagdo, confederagdo, central sindical, conselho federal de profissao
regulamentada ou associagdo de trabalhadores; V. ser organizada em forma de férum
nacional, féruns regionais, estadual e municipal de trabalhadores; VI. ndo ser de
representacao patronal ou empresarial.

5. DA COMISSAO ELEITORAL
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5.1. O processo de eleicdo sera Coordenado por Comissdo Temporaria Eleitoral
especificamente instituida para este fim, do Conselho Municipal de Assisténcia Social —
CMAS, e seguira a programagéo e calendario oficial (Anexo |) deste edital, composta pelos
conselheiros:

SAMANTA FRANCISCA MARQUES BENETASSO;
PAMELA BARBARESCO SILVESTRE;e
JULIANA DE MATTOS.

5.2. O resultado do credenciamento sera publicado no dia 7 de agosto de 2025 no Diario
Oficial do Municipio.

5.3. Em casos de indeferimento do credenciamento, cabera recurso ao Conselho Municipal
de Assisténcia Social, a ser interposto nos dias 8 de agosto de 2025, das 8h as 16h, junto a
Diretoria de Agao Social, localizada na Avenida Claudionor Barbieri, 705, Centro.

5.4. Os recursos serdo julgados, deferidos ou indeferidos, pela Comissdo Temporaria
Eleitoral, e serdo divulgados no diario oficial do municipio no dia 15 de agosto de 2025, e
desta deciséo, ndo cabera recurso.

6. DOS CANDIDATOS

6.1. A vaga de duas das cadeiras no Conselho Municipal de Assisténcia Social é destinada a
entidades e organizagdes de Assisténcia Social a qual os representantes estao vinculados,
nao sendo esta vaga de carater pessoal.

6.2. Todos os candidatos a posicao de representante de qualquer segmento do CMAS
deverao ser maiores de 18 (dezoito) anos.

6.3. De acordo com o regimento interno do Conselho Municipal de Assisténcia Social ndo
podera haver recondugao de conselheiro por um periodo maior que dois mandatos.

7. DA ASSEMBLEIA

7.1. A Assembleia ocorrera no dia 19 de agosto de 2025 na Diretoria de Agdo Social,
horario a definir e sera coordenada pela Mesa Diretora composta de 01 (um) Presidente, 01
(um) Secretario e 01 (um) vogal (espécie de juiz), escolhidos entre os membros da
Comissao Temporaria Eleitoral do CMAS.

7.2. Compete a Mesa Diretora:

a) proceder a abertura da Assembleia;

b) prestar os esclarecimentos necessarios sobre as normas de votagao e apuragio;

c) deliberar sobre as dificuldades e duvidas que ocorrerem durante o processo, convocando,
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se necessario, o auxilio dos demais membros do CMAS;

d) manter a ordem e organizar as filas no recinto de votagdo, observando, ainda, a
inexisténcia de material de propaganda de candidatos no local da votagéo;

e) coordenar e cronometrar as apresentagdes das entidades em ordem alfabética;

f) comunicar e observar os horarios de votacdo e apuragdo, tornando publico os
procedimentos da mesa;

g) dar inicio e finalizar o processo de escolha;
h) abrir a urna na presencga dos delegados habilitados, lacrando-a em seguida;

i) proceder a conferéncia da ficha de credenciamento da entidade e do documento de
identidade do delegado;

j) colher a assinatura dos delegados na lista de presenca e rubricar a cédula no verso para
entregar ao delegado;

k) proceder a abertura da urna, para a contagem dos votos, na presenga dos participantes;
1) lavrar a ata da Assembleia — votagédo e apuragdo — na qual devera constar o numero de
cédulas, o numero de entidades participantes e delegados, cédulas inutilizadas, cédulas nao

utilizadas durante a votagao e o registro de ocorréncias diversas.

8. DA ELEIGAO

8.1. A eleigdo sera realizada através de voto secreto dos participantes da plenaria, em
cédula prépria, fornecida pela Comissao Temporaria Eleitoral do CMAS.

8.1.1. Cada eleitor devera votar em um candidato por segmento.

8.1.2. A eleigédo dos candidatos, das organizagbes da sociedade civil, dar-se-a por maioria
simples de votos; e

8.1.3. A eleicdo dos candidatos, do segmento dos usuarios da assisténcia social, dar-se-a
por maioria simples de votos, considerando que o representante mais votado sera eleito
como Titular e, automaticamente, o segundo mais votado como Suplente, ficando os demais
para cadastro reserva, segundo a respectiva classificagao.

8.2. Concluida a eleicao, a Mesa Diretora da Assembleia procedera a apuragédo, anunciando
os votos oralmente e anunciara o resultado.

8.3. Em caso de empate e tiver data de fundagdo mais antiga, assumira a respectiva vaga, e
no caso dos usudrios, o de maior idade.
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9. DA COMPETENCIA E MANDATO DOS CONSELHEIROS ELEITOS

9.1. Sdo de competéncia dos Conselheiros Municipais do Conselho Municipal e Assisténcia
Social as agbes previstas na Lei Federal 8.742/1993, estruturado pela Lei Municipal n°
4.713/2016, Lei Municipal n® 5.160/2022, Lei Municipal n° 5.227/2023, com poder de
deliberacao e controle da Politica de Assisténcia Social.

9.2. O mandato dos Conselheiros do Conselheiros Municipais do Conselho Municipal e
Assisténcia Social sera de 02 (dois) anos, permitida a recondugéo por igual periodo, e
facultada sua reeleicéo.

9.3. A funcdo de membro do Conselho Municipal de Assisténcia Social é considerada de
interesse publico relevante e ndo sera remunerada.

10. DAS DISPOSIGOES GERAIS E FINAIS

10.1. E de inteira responsabilidade das entidades e organizagdes de Assisténcia Social, dos
usuarios ou de organizagdo de usuarios da Assisténcia Social e dos trabalhadores do setor
0 acompanhamento das publicagbes e editais no Diario Oficial do Municipio e no site oficial
da prefeitura.

10.2. O representante que prestar declaragédo falsa ou inexata, ou apresentar documentos
adulterados ou falsos, tera sua inscricdo cancelada e anulados todos os atos dela
decorrentes no presente edital e respondera civil e criminalmente por seus atos e omissoes.

10.3. A Comissdo Temporaria Eleitoral do CMAS apreciara e decidira sobre os casos
omissos, pautando-se na Lei Federal 8.742/1993, Lei Municipal n°® 2.748/1996,estruturado
pela Lei Municipal n® 4.713/2016, Lei Municipal n° 5.160/2022, Lei Municipal n® 5.227/2023,
suas alteragdes e no presente edital.

10.4. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo | — Calendario Oficial;

Anexo Il - Ficha de Credenciamento das entidades e organizagdes de Assisténcia Social;
Anexo Il — Ficha de Credenciamento usuarios ou de organizagcdo de usuarios da
Assisténcia Social

Anexo IV - Ficha de Credenciamento dos trabalhadores do setor

Bariri, 08 de julho de 2025.

Samanta F. Marques Benetasso
Presidente do CMAS — Biénio 2024/2025
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ANEXO |
CALENDARIO OFICIAL

Data Etapa

11/07/2025 Publicagdo do Edital

. Credenciamento das entidades e organizagdes de Assisténcia Social,
17/07/2025 a . o - oA .
dos usuarios ou de organizagéo de usuarios da Assisténcia Social e dos
01/08/2025
trabalhadores do setor

07/08/2023 Publicagéo da relagéo dos inscritos e habilitados (Diario Oficial)

08/08/2023 Prazo de recurso

Andlise e deliberagao dos recursos referentes aos indeferimentos dos
12/08/2023 ) S - g
credenciamentos (Comissao Temporaria Eleitoral)

15/08/2023 Publicagéo do resultado final dos habilitados (Diario Oficial)

19/08/2023 Eleicao de escolha dos representantes que compordo o CMAS
20/08/2023 Publicacédo do Resultado da Elei¢éo (Diario Oficial)
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FICHA DE CREDENCIAMENTO DAS ENAI"I‘IDE:I;)E"S E ORGANIZAGOES DE ASSISTENCIA
SOCIAL

Entidade:

CNPJ:

Endereco:

Cidade/UF:

Telefone: E-mail:

Indicagao do Representante Titular:
E-mail:
Telefone:

Indicagao do Representante Suplente:
E-mail:
Telefone:

CADASTRO DO DELEGADO REPRESENTANTE DA ENTIDADE COM DIREITO A VOTO
E vVOz

Nome:

N° Documento:

Cargo/Funcgao que exerce na Entidade:
Cidade/UF:

Telefone:

E-mail

Bariri-SP, de de20 .

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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FICHA DE CREDENCIAMENTO DOS UQLTEI;(ICC));IIOU DE ORGANIZAGAO DE USUARIOS
DA ASSISTENCIA SOCIAL

Nome:

Nome Social:

RG: Data de Nascimento:

CPF:

Endereco:

Cidade/UF:

Telefone: E-mail:

Servigo/Programal/Projeto/Beneficio de qual participa:

Bariri-SP, de de20__ .

(Nome do Usuario)
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ANEXO IV
FICHA DE CREDENCIAMENTO DOS TRABALHADORES DO SETOR

Nome:

Nome Social:

RG: Data de Nascimento:
CPF:

Endereco:

Cidade/UF:

Telefone: E-mail:

Organizagao representativa e tipo de vinculo:

Bariri-SP, de de20 .

(Nome do trabalhador)
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PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Projetos de leis

CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI

ESTADO DE SAO PAULO

Lei Municipal n® 5370/2025
de 08 de julho de 2025 - Autor: Vereador Gilson de Souza Carvalho -PSB

RICARDO PREARO, Presidente da cAmara Municipal de Bariri, usando
das atribui¢des legais fago saber que a Camara aprovou e eu promulgo
a seguinte Lei:

CONSIDERANDO que a Camara aprovou o Projeto de Lei nimero
017/2025, do vereador Gilson de Souza Carvalho, originando o Autégrafo nimero
029/2025, enviado para sangdo do Prefeito em 04 de junho de 2025, porém este nio
sancionou no prazo, importando em sancdo tacita, nos termos do artigo 211 do
Regimento Interno da CAmara;

CONSIDERANDO que, a vista do artigo 45, § 7, letra “a”; do artigo 44,
letra “b” todos da Lei Orgénica Municipal; combinado com o Artigo 214, Paragrafo
Unico, inciso “I”, do Regimento Interno da Camara, promulga a seguinte lei:

Dispde sobre a divulgagio da agenda oficial de
compromissos do Prefeito em dias Uteis.

Art. 1° - O Executivo Municipal divulgar4 diariamente, em meios fisicos
e eletronicos, a agenda oficial do Prefeito em dias tteis.

§ 1° Caso a agenda oficial do Prefeito sofra alteragdes, a justificativa
deverd ser registrada expressamente no dia seguinte 2 alteracio.

§ 2° O compromisso piblico realizado sem agendamento prévio deve
ser registrado e publicado no prazo de sete dias corridos, contados da data de sua
realizacio.

Art. 2° - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacio.

Camara Municipal de Bariri, 08 de julho de 2025.

RICARDO PREARO
Presidente

Registrada e publica na Sec

'{ia da CAmara, na mesma data.

Edsan Cathacho
Diretor T. Administrativo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI
PACO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200

Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br

E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br

Enderecgo: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 — Centro
Horério de Atendimento: 08:00h as 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200

E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br

Enderecgo: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 — Centro
Horario de Atendimento: 08:00h as 17:00h

DIRETORIA DE AGAO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477

E-mail: social@bariri.sp.gov.br

Endereco: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horario de Atendimento: 08:00h as 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRACAO

Telefone: (14) 3662-9200

E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br

Endereco: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 — Centro
Horario de Atendimento: 08:00h as 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Telefone: (14) 3662-9200

E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br

Endereco: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 — Centro
Horario de Atendimento: 08:00h &s 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@pbariri.sp.gov.br

Endereco: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 — Centro
Horario de Atendimento: 08:00h as 17:00h

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

DIRETORIA DE EDUCAGAO, CULTURA E ESPORTE

Telefone: (14) 3662-7012

E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br

Endereco: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horario de Atendimento: 07:00h as 17:00h

DIRETORIA DE FINANCAS

Telefone: (14) 3662-9200

E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br

Endereco: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 — Centro
Horario de Atendimento: 08:00h as 11:30h | 13:00h as

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183

E-mail: infra@bariri.sp.gov.br

Enderego: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 — Centro
Horario de Atendimento: 07:00h as 11:00h | 13:00h as

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200

E-mail: obras@bariri.sp.gov.br

Endereco: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 — Centro
Horario de Atendimento: 08:00h as 17:00h

DIRETORIA DE SAUDE

Telefone: (14) 3662-9210

E-mail: saude@pbariri.sp.gov.br

Enderecgo: Rua José Bonifacio, 189 — Centro
Horario de Atendimento: 07:00h as 17:00h

O Diario Oficial de Bariri (Lei N° 4.791/17) é uma publicagdo da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.

Redagdo: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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